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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHoEIRINHA - PE
Casa Vereador Cíccro Cintra
"llm novo govemo, Uma nova ài.sttirr«. llme nova cAmara"

PARECER IURIDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO,
PROCESSO LICITATÓRIO N. 005/2025.

DTSPENSA DE LrerrAÇÃO N'003/2025,
EÂMARA MUNIEIPAL DE VEREADORES

DE CACHOEIRINHA. OPINATIVO PELA
APROVAÇÃO DA FASE INTERNA EFASE

EXTERNA.

RELATÓRIO

Submeteu-ce ao crivo dessa aqeessoria a análise doa aspectos jurÍücos relativoe à

abertura da DISPENSA DE LICfrAÇÃO N' 0ft2/2025 eulo obieto é a "Contraüo tem por obieto

€antsâtâsfu rJe empreaa erytrtaüzadâ na área da teenologla da laformaçâo, pêrâ a

locação/cessão de urc de software de NUVEN$ com módulo via web para execução de folha
de pagamento dâ eâmaÍa munieipal de eachoeiriúa, pârâ o cxerc{eio finaneeiro de 2025,"

É o que se faz necessário, relatar pasoauros a análise.

FUNDAMENTAçÃO

1- DA ANÁLISE DA FASE INTERNA

Registre-se, de pórtico, que o presente parecer tem poÍ objeto analisar a fase

preparatória da licitação, úsando verificar os aspectos jurÍdicos da minuta elaborada, em
conformidade com o que preceitua o art. 75, ll, da Lei 74.733 / 27.

Preambularmentc, é importante destacar que a prcscntc dispensa de licitaçâo será

nos termos da I.ei no 14.133/21. A submissâo das dispensas de licitaçôes, na Lei n' 74J33 / 2021.,

possui amparo, respectivammte, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II c/c o artigo 2 inciso III,
que assim dispõem:

Bffi§i

Ruâ Alexrndre Protáslo, ó4 - Cachoelrlnhe/PE I Tel.r [8 f) 3742- l f99 I É.malL cmvcâchoelrlnha pe@hotmáll.com I CNP]r 11..t70.523l00O1.18



CAMARA MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA - PE
(jlrsl \rr,t'r'arlrtr (:ir.r'() (:ll)i t'ir
"lltrrrtt;r"Ltrr,rt:tt llttt,,t rtiit!tr.t,;tt,: li,nrt;;,'rl,,irrtr;r-,,"

"Art, 53, Ao final da faoe preparatória, o proceooo lieitatório seguirá
paÍa o ôrgão de asscÊÊoramcnk) rurÍdlco da Adn{nteEaçào, quc
realizará conhole

prévio de lcgâlidade medlante análice jurídica dâ contsataçào.

§1" - Na elaboraçâo do parecer iurídico, o óÍgâo de assessoramento

juídico da A dministração deverá:
I - apreciar o processo lidtâtório conformê critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua maniÍestaçâo em linguagem simples e compreensível

€ d€ furmâ elara e o§eHva, €om êprêeiâsão de torlos os elem€ntôs

indiapenaáveis à eon*âtãsào e eom Bxposkão dos pr€Êoupoobâ dê
faüo e de dlrelto levadoc em esÍrcid€raçâo na aúlloe luídiea,"
" Art,72. O proeeeeo de eontratâçào dlreta, que comprcêndc os easôÉ

de lnexlglbiltdade e de diepenca dc Uc-ltâçâo, deverá scr lnatúdo
eom oa aeguintea documentos:
III - pareeer jurldteo ê par€eeÍer téenkos, E€ fur o €árc, qu€

demonstrem o âtendimento dos requisitos exigidoe".

Nesse scnddo, a prceentc anáU§€ tctn a finaüdade de vetiflca a confornddade do
proeedimento, com âs dlspoBlçôeo flxadas na flova Lei de ücltaçôes, ar espeelâl no que têngc
a posstbilidade legal de contÍatação dlreta dss servlços, tendo po, fundamento o ardgo 75,

r_ inciso ll, da Let n" 14,133/2O21.

eumpre eeclareeer quc a prceentc mânlfestâção limitar-ee-á à dúvirla esFltamente

lwldlca" in abstmto" , oruproposta e, aos asprctm ,üídlcos da matéri4 abetendô-sê quânto âos

aspectos técnicos, administrativog econômico-financeiros e quanto a outras questôes não
ventiladas ou que eijam o exercÍcio de conveniência e discricionariedade da Administração.

A norma citada acima é fundamental para asseguÍar a correta aplicação do princÍpio
da legalidade, para que os atos administrativos nâo contenham estipulaçôes que contravenham
à lei, posto que, o preceito da legalidade g singularmente, relevante nos atos administrativos.

Aseim, faz-se neceasárlo o cxâme prêvlo, para quc a AdÍÍdnistraçÀo nào se eujelte â
violar um princÍpio de direito, o que é severamente tâo grave como transgredir uma norma.

Ru8 AlEx{rdro Protáiro,64. eÂchmlrlnhe/PB | 1ll,r LH 1) i1742. t 199 | B-mÁrli (mvcecho0lnnhÂ po@hotlnsll.con I CNP,r 11,470.523/000 t. r8

iffi



CAMARA MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA - PE
Casa Vereador Cícero Cintra
"llm novo govemo,l,lnrn nova àrrlrirÍcr. llmu novu cômsro"

Por esse motivo/ a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Adninistração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Morúdade,
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange à inafastabilidade do procedimento [citatório, o inciso XXI do artigo
,retrp mençranadp asçevera que, ressalvados gs çasos espeçrfi€ados na legr§lâçãa, a§ pb[as,

r€rvlçoá, €ompraâ ê dt€nâs§€ã ãerào €enttatedor m€dlent€ proc6.ro d€ ltettasAo públlea que

assegure igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, com cláusulas que estahleçam
obÍigaçôcs de pagaÍnento, mantldas ae condlçôcs cfctivas da propostâ, no6 tcrmos da lei. tt
qual !,ome-ntc permitirá as cxigências de qualificaçâo técnica e cconôrdcâ/ indispmsáveis à

garantia do cumprirnento das obrigações.

eonfurrne juctifieatlva apÍeôentadâ no dôeumênto de furmalizaçâo tle denranda '
DFD, "ldentificaçâo das soluções possÍveis para atendimento da demanda: Para atender à

demanrla de preÊta€ào dê E€rv(oa deserita nestê DFD, há outras coluçôes poeslveia, oendo elàcl

Adesãtl a Ata de Reglsho de Preços: A eâmara pode verlficar á exlstêneiâ de atas de regisho
de preços em outsos órgãos para sewiços similares. Contrataçâo de Consultoria Especializada:

Opta-se frelâ contrataçâo direta por ineúgibiüdade, dada a singularidade e eopecializaçâo dos

rcrvlçoÉ requerldoa, eapaeltaçâo Internal Alternatlvamente, poder{aae eapa€ltar oE ã€rvldorcs
intetnor, porém, a eomplexldade € €rpcelfleldâdê do trebelho r€querêfll experdre extema.

Denbe as opçôes possÍvei§, coflsiderândo a relevância dos serviços e â importânciâ de que o

mesmo seja prestado por pessoal técnico qualificado e capacitado, sern olüdar para a

singularidade do o§eto e para os efeitos nefactos de uma prectâçâo de aescssoria c consultoÍiâ
têerdeao c cem cxperlência, a opçâo v1ável e oegurâ é a conEâtaçâo de eoneultorla espcelâllzada.

Quentidade de maFrlal/een§o rla eoluçâo a Êer eontrat€da eoruldÊfadâ a €xpeetâtlvà de

corulumo anual:A demanda foi estimada conoiderando a periodicidade meneaL como dc

§o§ftrme, alêm de eonBideraÍ â proxin{dade do final do mandaüo e ac liÍnitaçôec da tM,
Frrquenb ns p€rÍEd6 indispensável eo en€crremênts drl êx€r€Ício finanecire 202ii,"

Devldameate lnstruldo, o proecsso fora remeddo â cstâ Asscs§€rla Jurldlea, para

edsÊão de pareeer a€erea da legalldade do prceedlmento, ob,edvando ê eontratâção diretâ
pârâ â r,le€taçAo dôE EeÍvl§oc ora solleitados,

Neata peropertlva, €omo preüsto nà nêrma superlor, a rcâlluâção do eertame ê a

rêgra, eontudo, â própda let de üeitaçaes prevê sltuâçôec em qu€ é mala vantaJoeo para a
Addnlatraçào, a furmallzaçàa da €antrâtaçâo rllreta, ou §a, s€m gu€ hafa a neeeaoldade do

i,,l,ii,'l
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Com a atuaüzaçâo dc vâlorca dada através do Decreto no 12.343 de 2024, tal
v rnontante corresponde a partir de 1o de janeiro de 2025 ao equivalente a Rl§ 62725.59 (sesgenta

ê dofu mil retêcentor e vlnte ê clnco rêrlo ê clnquêntr . nov€ cêntrvoe).

eom fundanentô na floflna mendonàdà, oÉ erltédoc ã€ apll€an no €ar.o enr télâ,

tendo em vlsta que o valor eotlnâdo doo aervlçoo a serêm €ontratador é dê R$ 18,000,00 (trlnta
mll reals), segundo eotaçào de Preçot que teve eomo funte de preços: eontsâtos Elmllares de

ouhos ôrgãos da adminisbação pública, com no trúrbro 3 (três) fornecedores, mediante

solicita4ão formal de cotar$o, nos teÍmos do §1n, inc. IV, do art. 23 da Lei

14.133/21.Recomenda-se, que o responsável pela pe*quisa de preços se atente ao disposto no

art, 23 da Leil4,1?t3/2021, que tsâta doe pârâmetroc parâ a ccümâüva de preços,

Nessa vereda, e segulnrio â rcçorncndêção eondda na nova lel de lle{taçôes, no

aentido de que or paÍêeerec ,urÍdiços devan ccÍ recll$ttoe em linguagen rimpler e

_r;omprecnrlvel e de forma elua c obredva, eom âpreelaçào de todos os êlêm€ntos
- 

lnrtlapenoáveie à eontsataçio c €om exposlsio dos preeouposüoe d€ fato e de düeito levadoe

em consideraçào na anáIise jurÍdic4 entendo ser perfeitamente possÍvel a contrataçâo direta
dos serviços, ahavés de dispensa de licitaçâo, com fundamento na Nova Lei de Licitações,

desde que observados os requiaitos fixados no artigo 72, dal4r rf 14,1X3 / 21, senâo veiamoo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inedgibiüdade e de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo
com os seguintes documentos:
I . doeuments de furmalizaçâo de demanrla e, §e for o caso, egtudo

técrdco preüdnar, análloe de riroc, termo de ÍcJeÉndâ, pro,eb
báaico ou pro,eto cxeeudvo,

II - eetimadva de despeoa, que deverá Éer ealculada na formâ
eotabeleclda no art. 23 deeta Lcl;
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procedimento licitatório. Assim, conforme previsão do Artigo 7g inciso II, da Lei 14.733 /2027
(Nova Lei de Licitações) há a possibiiidade de realizar dispensa de licitações para conEataçào
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no cirso de outros serviços

e comPras:

Art. 75. É.dispensável a licÍtação:

(,..)

II - para contrabçâo que envolva valorea inferisres a R$ 50,000,00

(cinquenta mil reais), no carc de outos serviçoo e compras;
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III - parecer jurÍdico e pareceres Écnicos, se for o caso, que

dr'mongtrem o atcndimcnto dos requisitoe exigidoc,
IV - demonstrâçâo dâ compaübilidadê dâ previsâo tle recursos

or§amentário§ com o compromi§so a ser as§umido;

V - comprovaçâo de que o contsatado preenche os requisitm de
habllltação e quallflcação mÍnirna nccessária;

VI - razâo da escolha do contsatado;

VII - iustificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

€)baerva-ae gue há nss âutoÊ ds pro€cdlm€ato addntc&advoi do€um€nto de
formalização de demând4 iustificativa para ausência do Btudo técnico preliminar c andise de

ri§€05, termo rle referêneia, deelaraçâo de eompatihilidadc da pr€visAo orçem€ntárie

devidamcntr esclnedos pelas autoririadu compotcnte§,

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalizaçâo de

demanda e termo de refurêneia, eontendo os elem€ntos nece§gários e sufieientes, eom nÍvel de
preelsâo adequado, para earaeterlzar o obfeto requls{tâdô,

Nota-se, ainda, que o valor a ser conhatado está dento do limite previsto na Nova
Lei, e a realizaçâo de procedimento licitatôrio específico onerariâ ainda mais os cofres públicos,

haJa vlsta quc dcmandâda a udüzaçâo de pcÉsoâ6, têmpo c mâteriâl pârâ suâ concluÊào.

Nessa linha de intelecção, estando conÍigurada a regularÍdade do procedimento

adotado com esteio na legislaçâo vigente, essa assessoria opina pela aprova4ão da fase intema.

2- DA ANÁLISE DA FASE EXTERNA

Quanto a essa fase, destaca-se, inicialmente, que o Aviso de Dispensa Íoi publicado
no dia 27 /03/2025, tendo como data limite para apresentação de pÍoposta e documentação o

dia31,/03/2025.
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Logo, é possÍvel constataÍ que foi respeitado o previsto no artigo 75, §3o, da Nova

Leir poís segundo o dispositívo legal as eontrateçêes dir€tâs pelo valor serâo prcferen€ielm€nte

Fre€ediCâ§ de divulgaça§ de avise Êm §iHB

eletônico oficial, pelo prazo mlnimo de 3 (três) dias úteis, com a especiícaçâo do objeto

pretendido e com a mânifestaçâo de interesse da Adminishaçâo obter propostas de eventuais
intercaoadoÉ, devendo aer oelecionada a propoota mais vantaixa,

Por seu tuÍno, no que tange aos interessados cadasEados no reftrido certa[t,
vÊrifi€a=BÉ qu€ âpênru uma êmpÍêâa maniíêctôu intÊÍÊrB€, ên€amirhando propêÊta, Refufida
eonelucào advém da análbe rto Proeeeao, no qual eon6tÃ eâ informaçôcs apenac da émprêse

AC SERVER & ASSESSORTA EM GESTÃO PÚBLTCA LIDA, CNPI: 42.487.243 / Wt-46.

Nesse vi&, eonsiderando que a úndea empÍesâ lnterescâda euarprlu eôm oc

requisitos dispostos no Aúso de Dspensa e foi considerada habilitada, razâo pela qual não se

vlsuallaa óblee para o proooegulmenb eom a eontraEçfu êm eurso,

eoNcLUsÀo

Ante o exposto, estando configurada a regularidade do procedimento adotado, com

esteio na legislação úgente, oPINo PEtA APROVAçÃO DA FASE INTEBNA E EXTERNA

DO CERTAME, pelo6 motlvon lnvoeadoa ao longo deBte pÍonunelâncnto,

É,s,u.I., o Parecer, que submeto à análise superior.

01 dc, abrtl de 2025,Z-1rz-
RCUS VINICIUS LEAL VALENÇA OAB/I'84.0.769
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